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IZABEL INES PIVETA 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público que se encontra aberta à licitação na 

modalidade Pregão Presencial. 

OBJETO: Contratação de instituição financeira para 

operar os serviços de processamento e gerenciamento 

de créditos provenientes da folha de pagamento dos 

Agentes Públicos e Servidores Públicos da Prefeitura 

Municipal de Fátima do Sul/MS, sem ônus para a 

contratante e efetuar os depósitos ou transferências 

bancárias, conforme instrução, para a conta indicada 

para cada servidor constante da Folha de Pagamento.  

 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 

TIPO: Maior Lance; 

 

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a 

proposta e documentação deverão ser entregues às 

08h00min do dia 12/04/2024, na Sala de Reunião 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, sito á 

Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do Sul – MS. Sendo 

que os interessados poderão obter o Edital contendo 

as especificações e bases da Licitação no 

Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, 

no endereço mencionado. O edital deverá ser 

retirado no local acima informado, através de 

requerimento formalizando o pedido ou 

solicitado via e-mail: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br.   

     

Fátima do Sul - MS, 20 de março de 2024.  

                                         

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 

mailto:licitacao@fatimadosul.ms.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, com sede administrativa localizada na 

Rua Ipiranga, nº. 800, bairro Jardim Hidalgo, na 

cidade de Fátima do Sul, MS, através da Comissão 

Permanente de Contratação, torna público que se 

encontra aberta a licitação na modalidade 

concorrência nº. 002/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

Execução da Obra de reforma da Ilha do Sol e 

recuperação da ponte no municipal de Fátima do 

Sul/MS, conforme projetos, memorial descritivo e 

demais documentos anexos ao edital. 

Os interessados, inscritos no Cadastro Geral de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Fátima do 

Sul, – MS e aqueles que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior a data do recebimento das propostas, 

poderão obter cópia completa do Edital, contendo 

todas as bases para a licitação, bem como 

informações complementares, no Departamento de 

Licitações da Prefeitura, ou através de solicitação via 

e-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br. 

A documentação e proposta deverão ser entregues 
até o dia 05 de abril de 2024, às 08h00min, na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal, no endereço 
supra, ocasião em que se dará o julgamento pela 

Comissão Permanente de Licitações. 
 

Fátima do Sul – MS, 13 de março de 2024. 

 

DIONATHAN PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente da CPC 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

045/2024 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

TURMA DO PAGODE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

 

OBJETO: Contratação de empresa responsável pela 

apresentação de show musical do grupo TURMA DO 

PAGODE a ser realizado no dia 06/07/2024, em 

evento para a comemoração ao aniversário da cidade 

de Fátima do Sul/MS. 

VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  180 dias. 

FUNDAMENTAÇÃO:  Artigo nº 74, inciso II da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO:  Projeto/Atividade: 04.131.0002.2.005 

Manutenção das Atividades do Cerimonial e 

Representação em Eventos do Município; 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.500 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

DATA:  12/03/2024. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Thiago Luís dos Santos, Representante da 

Contratada; e as testemunhas: Rodrigo Silva Garib e 

Dionathan Pereira dos Santos. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2024 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

046/2024 

 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

 JG & M PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

 

mailto:licitacao@fatimadosul.ms.gov.br


 
ANO VII n. 1034                 FÁTIMA DO SUL-MS, QUARTA-FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2024              PÁGINA  3 DE 11

OBJETO: Contratação de empresa responsável pela 

apresentação de show musical da dupla JOÃO 

GUSTAVO E MURILO a ser realizado no dia 

06/07/2024, em evento para a comemoração ao 

aniversário da cidade de Fátima do Sul/MS. 

VALOR:  R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  180 dias. 

FUNDAMENTAÇÃO:  Artigo nº 74, inciso II da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO:  Projeto/Atividade: 04.131.0002.2.005 

Manutenção das Atividades do Cerimonial e 

Representação em Eventos do Município; 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.500 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

DATA:  12/03/2024. 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Vinicius Santos de Faria, Representante da 

Contratada; e as testemunhas: Rodrigo Silva Garib e 

Dionathan Pereira dos Santos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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PORTARIA Nº. 009/CM/24, DE 20 MARÇO DE 

2024 

Dispõe sobre a nomeação de Gestores e Fiscais de 

Contratos da Câmara Municipal de Fátima do Sul. 

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da 

Câmara Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Fátima do Sul, tendo em 

vista o Art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeados os seguintes servidores para 

comporem a equipe de Gestores e Fiscais de Contrato 

da Câmara Municipal de Fátima do Sul: 

- Sandro Lúcio Gomes Moreira (Gestor de 

contratos) 

- Cláudia Regina Silva dos Santos Araújo (Fiscal 

de contratos)  

Art. 2° A execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

nomeado(s) por esta Administração. 

 § 1º O representante da Administração anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes.  

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 

2024, mas os seus efeitos financeiros têm início a 

partir da data da publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA 

MUNCIPAL DE VEREADORES DE FÁTIMA DO SUL, 

MS, em 20 de março de 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES  

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Fátima do Sul 
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